
estado DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES ●

CNPJ: 01577 844AMI01-â2

PORTARIA N“ 24/2022

Dispõe sobre a liistauiaçao e foimaçao da

Pregõo e dá outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTKU - 54A,
nos tensos do Art 64, indsos VI e VII da Lei Oigânica do Municipio e considiSisiMlo o
di^sto na Lei Federal n® 10.520/2002, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art 1® - DESIONAR o Sr. Semaias da Silva Mon^, cargo cotósdonado,
para exeicer a íunçSo de Prêgoeiio, em fiwe do seu conhedm«ilj> técnico na área
jurídica e de sua capadtB^ em curso de Fomiação de Pregoeiio, atendendo os
requisitos para a ociqrâção do cargo.

Art 2® - DESIGNAR os servidores efetivos ErOene Silva Ptweira c

Joquebede Neres de Carvalho Alves, como Manbios da ^
realiza^ de PregSes Pfesawáal e Hettflnico realizados no mumcíp» de Mo Pi.dito dos
Crentes - MA.

Art 3® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, rm'ogeiido-
se as disposições em contrario.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Qflbinytf* do Prefmto Munidpal de São Pedro dos Crmites - MA, aos D4 de
abrUde2022.

Romnlo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Av. CanaSn** 102 Centro S8o Pedro dos Crentes-MA, CEP:6597S-C00
EmaU: pmspc@hotmail.coiii
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PORTARIA N» 23I2{Y22 DE 04 DE ABRIL DE 2022II
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SuErTW CÜUiíoti^ríi )
Dispõe sobre a nomeação dos membros da Comissão

Permanente dc Licitação do Município de São Pedro dos
Clientes - MA.ANEXO B

A I RIBLTÇÕES DOS CARGOS PÚBLICOS
lin ln*liuv«u rafft

o Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art.
64, incisos VI e VII, da Lei Orgânica do Município e da

Legislação pertinente.
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Áreé Art. is - Designar. Semaias da Silva Morais - Cargo cm
Comissão, Erilene Silva Pereira - Servidora efetiva e

Joquehede Neres de Carvalho Alves - Servidor efetivo, para
sob a presidência do primeiro comporem a Comissão
Permanente de Licitação desta Prefeitura, na forma da Lei
Federa! n» 8.666/93;
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Art. 2® ● Nas suas ausências e impedimentos o presidente será
substituído por Eriiene Silva Pereira.
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Art. 4s - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
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PuhlicMdo por; JONDRES DA SILVA ROCHA
Códkjo idontiftcadon 25cnlb5J 791f6851b7U78c9b32467el
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PORTARIA N« 24/ 2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022

Dispõe sobre a instauração e formação da Comissão
Permanente de Licitação da Modalidade Pregão e dá outras
providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE S.ÃO PEDRO DOS CRENTES
- MA. nos termos do Alt. 64, incisos Ví e VII da Lei Orgânica do
Município e considerando o disposto na Lei Federal no
10.520/2002, no uso de suas atribuições legais.
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l>1 r.rum<» »u1hti RESOLVE:

Art. 10 - DESIGNAR o Sr. Semaias da Silva Morais, cargo
comissionado, para exercer a função de Pregoeiro, em face do
seu conhecimento técnico na área jurídica e de sua capacitação
cm curso de Formação de Pregoeiro, atendendo os requisitos
para a ocupação do cargo.
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Art. 2» - DESIGNAR os sci-vidoros efetivos Erilene Silva
Pereira e Joquehede Neres de Carvalho Alves, como
Membros da Equipe de Apoio na realização de Pregões
Presencia! e Eletrônico realizados no município de São Pedro
dos Crentes - MA.Publicado por; JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identipcador: 6elccSODaebJQaPI'I2d6d08f09eficb0

,  CERTiFíCADO OiGlTALMEWTEV



aOÍÀRIO OFICIAL,^município
SâO PEDRO DOS CRENTES, QUARTA * 20 DE ABRIL DE 2022 * ANO HI * N® 190 EXECUTIVO

Romulo Costa Atruda

Prefeito Municipal
Ari. 3® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Registre-se. Publique-so. Cumpra-se.
Publicado ponJONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 08144f6a53f53ce4a0f999ecdapdfa7Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes -
MA, aos 04 de abril de 2022.
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